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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa DAIANA CRISTINA BARBOSA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.390.177/0001-68, com sede na Rua Seis, n° 1171, Bairro 

Santa Rita, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 3525-3411 / 99125-

0337, e-mail: reflexosvidracaria@hotmail.com, representada por sua administradora, Sra. Daiana Cristina 

Barbosa, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 9.793.461-4 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o 

nº 055.098.559-08, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de 

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições 

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 034/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para 

aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 137 M² 

Vidro canelado 3 MM colocado, incluindo as 

despesas com a retirada do vidro danificado, 

instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
183,80 25.180,60 

02 135 M² 

Vidro liso incolor 3 MM colocado, incluindo as 

despesas com a retirada do vidro danificado, 

instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
183,80 24.813,00 

03 85 M² 

Vidro liso temperado 10 MM colocado, 

incluindo as despesas com a retirada do vidro 

danificado, instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
404,50 34.382,50 

04 80 M² 

Vidro liso temperado 8 MM colocado, incluindo 

as despesas com a retirada do vidro danificado, 

instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
347,00 27.760,00 

05 50 M² 
Espelho 3 MM, incluindo as despesas com 

instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
213,00 10.650,00 

06 30 M² 

Vidro jateado fosco temperado 8 MM colocado, 

incluindo as despesas com a retirada do vidro 

danificado, instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
445,15 13.354,50 

07 82 M² 

Fornecimento e instalação de esquadria de 

alumínio e vidro temperado liso 10mm para uso 

em janelas de correr, incluindo as despesas com 

a retirada do vidro danificado deslocamento e 

descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
584,00 47.888,00 

08 72 M² 

Fornecimento e instalação de esquadria de 

alumínio e vidro temperado liso 10mm para uso 

em portas de correr, incluindo as despesas com a 

retirada do vidro danificado deslocamento e 

descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
576,00 41.472,00 

Valor Total Estimado 225.500,60 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 25 de junho de 

2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo 

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada 

deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: No valor do produto deverão estar 

incluídas as despesas para instalação/colocação/substituição dos vidros junto aos imóveis indicados pelo 

Departamento solicitante. Os vidros/espelhos objeto desta Ata, deverão ser entregues e instalados (sem 
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ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos durante o período 

de vigência da Ata de Registro de Preços. A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos 

no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados do momento do recebimento da Autorização de 

Compras / Ordem de Execução de Serviços. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos 

deste edital serão dados como recebido conforme: a) Recebimento Provisório: A partir da data da 

entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de 

Registro de Preços, responsável pelo Recebimento terá um prazo de 03 (três) dias úteis para 

conferência da Nota Fiscal, produtos, instalação, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade 

do material e serviço com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem 

solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num 

prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. b) Recebimento 

Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e estando todos os produtos 

em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo 

Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites 

legais de pagamento. c) A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o 

recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de 

Empenho/Ata de Registro de Preços. d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos 

executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, 

constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou 

incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser 

determinado, a correção necessária. e) Independentemente da aceitação, a Contratada deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 

pela Administração, às suas expensas, aquele que apresente falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Será responsabilidade da 

CONTRADADA a limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e materiais descartados de 

todos os itens descritos neste termo, sem ônus para o município, inclusive deverá atender a 

legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos. Enviar seus colaboradores devidamente 

identificados, com crachá e/ou uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – 

EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o produto que vier a 

ser recusado, sendo que o mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo. Deverá permitir, a 

qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os produtos 

e examine os registros e documentos que considerar necessário. Entregar os produtos em perfeitas 

condições de uso, com local limpo e livre de entulhos. Entregar os produtos no prazo estabelecido. 

Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. Deverá fornecer, além da mão 

de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos adequados (abrangendo também escadas, 

andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) necessários ao fornecimento do produto e 

veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe 

que prestará os serviços de instalação, devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos 

necessários para a realização das atividades solicitadas pelo CONTRATANTE. Cumprir fielmente com 

todas as obrigações desta Ata e Edital. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 

na licitação. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie 

e origem, pertinentes à execução do objeto da Ata de Registro de Preços. Responsabilizar-se por 

quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, pelos 

seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 

quando da execução do fornecimento. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o 

prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem 

porventura exigidas para o cumprimento do objeto licitado. Responsabilizar-se integralmente pelos 

produtos entregues, nos termos da legislação vigente, além de responder, civil e criminalmente, por todos 

os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
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assim como executá-los em perfeitas condições, utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita 

obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT. Identificar todos os equipamentos e 

materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 

CONTRATANTE. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos profissionais 

da CONTRATADA, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção 

dos serviços prestados. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for 

julgada inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias a contar da comunicação expressa pela CONTRATANTE. Dar ciência imediata e por escrito ao 

CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. Prestar 

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação da 

CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços. Preparar rigorosamente os empregados 

que irão prestar serviços pelo CONTRATANTE, orientando-os para que se comportem sempre de forma 

cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local de 

prestação dos serviços. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. Não transferir a terceiros, por qualquer 

forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento por 

escrito do CONTRATANTE. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos. Refazer os serviços 

eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, imperícia, 

emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores. Responder ao 

CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas pelos profissionais da equipe técnica e encarregados 

ao patrimônio do CONTRATANTE, especialmente em equipamentos, materiais e pela desconexão de 

aparelhos eletroeletrônicos, decorrentes de sua culpa ou dolo no exercício de suas atividades. 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e comerciais, 

bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as 

normas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, sem a 

transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE. Executar os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva com aparelhamento adequado, por meio de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-

se, se for o caso, pela má atuação dos mesmos. Manter o seu pessoal devidamente equipado 

disponibilizando às suas expensas, todo o instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita 

execução dos serviços, sob a responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que 

necessário. Além dos equipamentos e ferramentas a empresa deverá fornecer todos os EPIs necessários à 

perfeita e segura realização dos serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente. 

Fornecer, por sua conta, todos os equipamentos, maquinários e ferramental necessário à execução dos 

serviços (incluindo escadas, andaimes e outros), cabendo à CONTRATANTE quando for o caso somente 

o fornecimento dos materiais de consumo, tais como: cimento, areia, pedra, canos, conexões, fios, cabos 

elétricos, parafusos e outros. Responsabilizar-se pelo depósito das ferramentas, instrumentos e 

equipamentos alocados para execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer 

responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam ocorrer. 

Atender quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a critério da CONTRATANTE, 

mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, mesmo fora do horário normal de 

atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade 

civil, criminal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de 

CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial. Todos os serviços executados serão 

instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso o responsável constate que os serviços não 

foram executados conforme orientação, a empresa responsável terá que refazê-los sem nenhum custo 

adicional ao CONTRATANTE. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 

conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel 
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execução da Ata de Registro de Preços. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções 

administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e 

serviços entregues pela CONTRATADA fora das especificações do edital; Fiscalizar e acompanhar a 

execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando 

for o caso. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. Prestar as informações e os 

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; Nomear membro do seu quadro de 

empregados para atuar como responsável pela fiscalização do bom andamento das atividades exercidas 

pela CONTRATADA; Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; Prestar à 

CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que 

digam respeito à natureza dos serviços contratados. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a 

fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade 

dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização 

de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de 

condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados 

acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados 

mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças 

ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por 

conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante 

verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos 

ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as 

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA 

QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como 

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa 

designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata 

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos 

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA 

REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 

disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 
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necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do 

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata 

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova 

ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração 

administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o 

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento 

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso 

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência 

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se 

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa 

compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no 

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da 

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das 

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como 

arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) 

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As 

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 
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em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

034/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

DAIANA CRISTINA BARBOSA 

Daiana Cristina Barbosa 

Contratada 

PAULO JAIR 
PILATI:524704239
53

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.06.26 08:02:12 
-03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: DAIANA CRISTINA BARBOSA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo 

especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 137 M² 

Vidro canelado 3 MM colocado, incluindo as 

despesas com a retirada do vidro danificado, 

instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
183,80 25.180,60 

02 135 M² 

Vidro liso incolor 3 MM colocado, incluindo as 

despesas com a retirada do vidro danificado, 

instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
183,80 24.813,00 

03 85 M² 

Vidro liso temperado 10 MM colocado, 

incluindo as despesas com a retirada do vidro 

danificado, instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
404,50 34.382,50 

04 80 M² 

Vidro liso temperado 8 MM colocado, incluindo 

as despesas com a retirada do vidro danificado, 

instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
347,00 27.760,00 

05 50 M² 
Espelho 3 MM, incluindo as despesas com 

instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
213,00 10.650,00 

06 30 M² 

Vidro jateado fosco temperado 8 MM colocado, 

incluindo as despesas com a retirada do vidro 

danificado, instalação, deslocamento e descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
445,15 13.354,50 

07 82 M² 

Fornecimento e instalação de esquadria de 

alumínio e vidro temperado liso 10mm para uso 

em janelas de correr, incluindo as despesas com 

a retirada do vidro danificado deslocamento e 

descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
584,00 47.888,00 

08 72 M² 

Fornecimento e instalação de esquadria de 

alumínio e vidro temperado liso 10mm para uso 

em portas de correr, incluindo as despesas com a 

retirada do vidro danificado deslocamento e 

descarte. 

Reflexos 

Vidraçaria 
576,00 41.472,00 

Valor Total Estimado 225.500,60 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

 

240

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1506- 13 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 5 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 
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Início 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 047/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de 
empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As 
empresas habilitadas são: 
A empresa ROSSANE SERAFIM MATOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.302.477/0001-10, vencedora no item 02, 
perfazendo o valor total de R$ 8.256,00 (oito mil e duzentos e cinquenta e seis reais). 
A empresa CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.327.892/0001-56, 
vencedora nos itens 01, 05, 06, 07, 08, 10 e 11 perfazendo o valor total de R$ 81.703,60 (oitenta e um mil e setecentos e 
três reais e sessenta centavos). 
A empresa NUTRICAO ORIGINAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.500.770/0001-69, vencedora no item 03, 
perfazendo o valor total de R$ 23.096,00 (vinte e três mil e noventa e seis reais). 
A empresa FRANCIELE KRUGER, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.246.085/0001-89, vencedora no item 04, perfazendo 
o valor total de R$ 5.380,00 (cinco mil e trezentos e oitenta reais). 
A empresa UNIAO NUTRICIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 39.835.028/0001-84, vencedora no item 12, 
perfazendo o valor total de R$ 13.072,00 (treze mil e setenta e dois reais). 
Item Deserto: 09. 
 
Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: DAIANA CRISTINA BARBOSA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 137 M² 
Vidro canelado 3 MM colocado, incluindo as despesas com a 
retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e 
descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 

183,80 25.180,60 

02 135 M² 
Vidro liso incolor 3 MM colocado, incluindo as despesas com a 
retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e 
descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 

183,80 24.813,00 

03 85 M² 
Vidro liso temperado 10 MM colocado, incluindo as despesas 
com a retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e 
descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 

404,50 34.382,50 

04 80 M² 
Vidro liso temperado 8 MM colocado, incluindo as despesas 
com a retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e 
descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 

347,00 27.760,00 

05 50 M² 
Espelho 3 MM, incluindo as despesas com instalação, 
deslocamento e descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 

213,00 10.650,00 

06 30 M² 
Vidro jateado fosco temperado 8 MM colocado, incluindo as 
despesas com a retirada do vidro danificado, instalação, 
deslocamento e descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 

445,15 13.354,50 

07 82 M² 

Fornecimento e instalação de esquadria de alumínio e vidro 
temperado liso 10mm para uso em janelas de correr, incluindo 
as despesas com a retirada do vidro danificado deslocamento e 
descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 

584,00 47.888,00 
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Início 

08 72 M² 

Fornecimento e instalação de esquadria de alumínio e vidro 
temperado liso 10mm para uso em portas de correr, incluindo 
as despesas com a retirada do vidro danificado deslocamento e 
descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 

576,00 41.472,00 

Valor Total Estimado 225.500,60 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 
 
Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ELISEU RIBEIRO 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

02 1.061 Un. 
Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de veículos de 
passeio e utilitários. 

32,00 33.952,00 

11 300 Un. 
Serviços de lavagem e limpeza COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de 
contentores de resíduos orgânicos e recicláveis com capacidade de 1.000 litros 
cada. 

29,00 8.700,00 

Valor Total Estimado 42.652,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 
 
Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: VANDERLEI RAMOS 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 480 Un. 
Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de veículos 
ônibus/micro ônibus. 

170,00 81.600,00 

04 320 Un. 
Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de veículos 
caminhões caçamba com dois ou três eixos. 

175,00 56.000,00 

05 12 Un. 
Serviços de lavagem e limpeza (lavagem completa) de veículos caminhões 
Volvo LS prancha com cinco eixos 

259,00 3.108,00 

06 18 Un. 
Serviços de lavagem e limpeza (lavagem completa interna e externa) de 
máquina rolo compactador. 

211,00 3.798,00 

07 40 Un. 
Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL 
de máquinas pá carregadeira. 

267,00 10.680,00 

08 42 Un. 
Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL 
de máquinas escavadeira e retroescavadeira. 

297,00 12.474,00 
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6A  JORNAL DE BELTRÃO  Terça-feira, 27.6.2023 - Nº 7.734 Atos Oficiais

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: DAIANA CRISTINA BARBOSA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 137 M² 
Vidro canelado 3 MM colocado, incluindo as 
despesas com a retirada do vidro danificado, 
instalação, deslocamento e descarte.

Reflexos 
Vidraçaria 183,80 25.180,60 

02 135 M² 
Vidro liso incolor 3 MM colocado, incluindo as 
despesas com a retirada do vidro danificado, 
instalação, deslocamento e descarte.

Reflexos 
Vidraçaria 183,80 24.813,00 

03 85 M² 
Vidro liso temperado 10 MM colocado, incluindo 
as despesas com a retirada do vidro danificado, 
instalação, deslocamento e descarte.

Reflexos 
Vidraçaria 404,50 34.382,50 

04 80 M² 
Vidro liso temperado 8 MM colocado, incluindo 
as despesas com a retirada do vidro danificado, 
instalação, deslocamento e descarte.

Reflexos 
Vidraçaria 347,00 27.760,00 

05 50 M² Espelho 3 MM, incluindo as despesas com 
instalação, deslocamento e descarte.

Reflexos 
Vidraçaria 213,00 10.650,00 

06 30 M² 
Vidro jateado fosco temperado 8 MM colocado, 
incluindo as despesas com a retirada do vidro 
danificado, instalação, deslocamento e descarte.

Reflexos 
Vidraçaria 445,15 13.354,50 

07 82 M² 

Fornecimento e instalação de esquadria de 
alumínio e vidro temperado liso 10mm para uso 
em janelas de correr, incluindo as despesas com a 
retirada do vidro danificado deslocamento e 
descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 584,00 47.888,00 

08 72 M² 

Fornecimento e instalação de esquadria de 
alumínio e vidro temperado liso 10mm para uso 
em portas de correr, incluindo as despesas com a 
retirada do vidro danificado deslocamento e 
descarte. 

Reflexos 
Vidraçaria 576,00 41.472,00 

Valor Total Estimado 225.500,60 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ELISEU RIBEIRO 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

02 1.061 Un. Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL 
de veículos de passeio e utilitários. 32,00 33.952,00 

11 300 Un. 
Serviços de lavagem e limpeza COMPLETA E LIMPEZA 
TOTAL de contentores de resíduos orgânicos e recicláveis com 
capacidade de 1.000 litros cada. 

29,00 8.700,00 

Valor Total Estimado 42.652,00 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: VANDERLEI RAMOS 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 480 Un. Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL 
de veículos ônibus/micro ônibus. 170,00 81.600,00 

04 320 Un. Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL 
de veículos caminhões caçamba com dois ou três eixos. 175,00 56.000,00 

05 12 Un. Serviços de lavagem e limpeza (lavagem completa) de veículos 
caminhões Volvo LS prancha com cinco eixos 259,00 3.108,00 

06 18 Un. Serviços de lavagem e limpeza (lavagem completa interna e 
externa) de máquina rolo compactador. 211,00 3.798,00 

07 40 Un. Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM COMPLETA E 
LIMPEZA TOTAL de máquinas pá carregadeira. 267,00 10.680,00 

08 42 Un. 
Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM COMPLETA E 
LIMPEZA TOTAL de máquinas escavadeira e 
retroescavadeira.

297,00 12.474,00 

09 12 Un. Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM COMPLETA E 
LIMPEZA TOTAL de máquinas escavadeira hidráulica. 319,00 3.828,00 

10 24 Un. Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM COMPLETA E 
LIMPEZA TOTAL de máquina motoniveladora. 305,00 7.320,00 

Valor Total Estimado 178.808,00
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: LAUDIR MOLINARI 03043233905 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

03 302 Un. Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL 
de veículos vans e ambulância. 54,80 16.549,60 

Valor Total Estimado 16.549,60 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

06 51 Chamada 

Prestação de serviço para desentupimento e limpeza de ralos, 
pias, canos em geral, vasos sanitários, mictórios e similares, 
com sistema Roto-Rooter com cabos 5/8 incluindo o 
fornecimento de todo o material e equipamentos necessários, 
mão de obra e deslocamento.

280,00 14.280,00

 

Valor Total Estimado 14.280,00
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

02 50 Un. 

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’água 
com capacidade até 1.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos 
necessários, mão de obra e o deslocamento. 
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de 
Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6 
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus adicionais. 

80,00 4.000,00 

07 50 Un. 
Prestação de serviço de controle de morcegos. (Eliminar e 
prevenir a proliferação de morcegos) em prédios públicos do 
município, com área construída de até 1.500 m².

320,00 16.000,00

Valor Total Estimado 20.000,00
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: HERBCONTROL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 40.717 M² 

Prestação de serviço de desinsetização de unidades de prédios 
públicos. (Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, 
formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e 
aracnídeos e outros que infestam ambientes e estruturas). 
Serviço a ser realizado em toda a área construída, bem como 
caixas de passagem e gordura, ralos e afins. Incluindo o 
fornecimento de todo o material e equipamentos necessários, 
mão de obra e deslocamento. 
OBS: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de 
Garantia de Eficiência do procedimento de execução de até 3 
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus adicionais. 

0,38 15.472,46

03 20 Un. 

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’água 
com capacidade de 1.001 à 5.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos 
necessários, mão de obra e o deslocamento. 
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de 
Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6 
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus adicionais. 

93,00 1.860,00 

04 20 Un. 

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’água 
com capacidade de 5.001 à 10.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos 
necessários, mão de obra e o deslocamento. 

148,00 2.960,00 

 

OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de 
Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6 
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus adicionais. 

05 4 Un. 

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’água 
com capacidade de 10.001 à 20.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos 
necessários, mão de obra e o deslocamento. 
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de 
Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6 
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus adicionais. 

209,00 836,00 

08 47.068 M² 

Prestação de serviço de desratização. (Eliminar e prevenir a 
proliferação de ratos) em prédios públicos do município, com 
área construída de até 2650m². Sendo o serviço a instalação do 
material e execução de duas manutenções, a primeira com 30 
dias e a segunda em 60 dias, (procedimento total em 90 dias) 
incluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos 
necessários, mão de obra e deslocamento e a elaboração de 
relatório de visitas. 

0,24 11.296,32

Valor Total Estimado 32.424,78
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

04 8 Unid. Cilindro para acondicionar gás oxigênio medicinal 
com capacidade de 7m³ GW 2.199,90 17.599,20

05 8 Unid. 

Válvula reguladora para cilindro de oxigênio 
medicinal: válvula redutora c/ flux metro de 
oxigênio medicinal, corpo em latão cromado, 
conexões de entrada e saída conforme normas 
ABNT, pressão em barX100KPa, compatível com 
uso em respiradores mecânicos – VENTILOG

Gaslive 292,90 2.343,20 

Valor Total Estimado 19.942,40
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: BELTROX OXIGENIO LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 50 Carga Gás oxigênio medicinal para recarregar cilindro de 
1m³ (7 Litros) Messer 132,00 6.600,00 

02 120 Carga Gás oxigênio medicinal para recarregar cilindro de 
4m³ (20 Litros) Messer 175,00 21.000,00

03 300 Carga Gás oxigênio medicinal para recarregar cilindro de 
7m³ (40 Litros) Messer 235,00 70.500,00

 

Valor Total Estimado 98.100,00
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

 

Valor Total Estimado 14.280,00
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

02 50 Un. 

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’água 
com capacidade até 1.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos 
necessários, mão de obra e o deslocamento. 
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de 
Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6 
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus adicionais. 

80,00 4.000,00 

07 50 Un. 
Prestação de serviço de controle de morcegos. (Eliminar e 
prevenir a proliferação de morcegos) em prédios públicos do 
município, com área construída de até 1.500 m².

320,00 16.000,00

Valor Total Estimado 20.000,00
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 26 de junho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: HERBCONTROL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 40.717 M² 

Prestação de serviço de desinsetização de unidades de prédios 
públicos. (Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, 
formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e 
aracnídeos e outros que infestam ambientes e estruturas). 
Serviço a ser realizado em toda a área construída, bem como 
caixas de passagem e gordura, ralos e afins. Incluindo o 
fornecimento de todo o material e equipamentos necessários, 
mão de obra e deslocamento. 
OBS: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de 
Garantia de Eficiência do procedimento de execução de até 3 
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus adicionais. 

0,38 15.472,46

03 20 Un. 

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’água 
com capacidade de 1.001 à 5.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos 
necessários, mão de obra e o deslocamento. 
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de 
Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6 
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus adicionais. 

93,00 1.860,00 

04 20 Un. 

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d’água 
com capacidade de 5.001 à 10.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos 
necessários, mão de obra e o deslocamento. 

148,00 2.960,00 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 – PMM –

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 
047/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de empresa para forneci-
mento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamen-
tos solicitantes. As empresas habilitadas são:
A empresa ROSSANE SERAFIM MATOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.302.477/0001-10, vencedora no item 02, perfazendo o valor total de 
R$ 8.256,00 (oito mil e duzentos e cinquenta e seis reais).
A empresa CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 11.327.892/0001-56, vencedora nos itens 01, 05, 
06, 07, 08, 10 e 11 perfazendo o valor total de R$ 81.703,60 (oitenta e 
um mil e setecentos e três reais e sessenta centavos).
A empresa NUTRICAO ORIGINAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
18.500.770/0001-69, vencedora no item 03, perfazendo o valor total de 
R$ 23.096,00 (vinte e três mil e noventa e seis reais).
A empresa FRANCIELE KRUGER, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
32.246.085/0001-89, vencedora no item 04, perfazendo o valor total de 
R$ 5.380,00 (cinco mil e trezentos e oitenta reais).
A empresa UNIAO NUTRICIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
39.835.028/0001-84, vencedora no item 12, perfazendo o valor total de 
R$ 13.072,00 (treze mil e setenta e dois reais).
Item Deserto: 09.

Marmeleiro, 26 de junho de 2023.
Paulo Jair 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023

OBJETO: Aquisição de equipamentos de odontologia e enfermagem, 
para uso na atenção primária à saúde do Município de Nova Prata do 
Iguaçu - Pr, com recursos na modalidade fundo a fundo, oriundos da 
Resolução SESA/PR nº 860/2022.
O Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº 78.103.884/0001-05, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, 
nº 11/59, Centro, Município de Nova Prata do Iguaçu – Pr, vem neste ato 
RETIFICAR o edital acima descrito, conforme segue:
1º - Fica alterado o descritivo no Termo de Referência, conforme segue:
Onde encontra descrito “3.1. Os pedidos serão efetuados mediante soli-
citação formal da contratante e deverão ser entregues no local indicado, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de entrega”, leia-se “3.1. Os pedidos serão efetuados median-
te solicitação formal da contratante e deverão ser entregues no local 
indicado, no prazo máximo de 45 (quarenta cinco) dias, podendo ser 
prorrogado para 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de entrega”.
2º - Considerando as alterações necessárias, se faz necessário a rea-
bertura do prazo para o certame, ficando alterada a data de abertura da 
licitação para dia 07/07/2023, às 08:30 horas.
3º - Ficam inalterados os demais itens previstos no referido edital.
4º - A rerratificação encontra-se disponível na Plataforma COMPRAS.
GOV - https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu: www.npi.pr.gov.br. Escla-
recimentos: das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, pelo 
telefone (46) 3545-8000.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 23 de junho de 2023.
SÉRGIO FAUST - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços fotográ-
ficos, revelação de fotos e filmagens em eventos realizados pela Admi-
nistração Pública e Secretarias Municipais de Nova Prata do Iguaçu - Pr.
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/07/2023.
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 horas.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: Prefeitura do Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná.
www.comprasgovernamentais.gov.br
Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as ca-
racterísticas quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interes-
sados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Prata do Iguaçu, ou pelo site www.npi.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3545-
8000, em dias úteis, nos horários das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 
as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 26 de junho de 2023.
SERGIO FAUST

Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL POR ITEM.
OBJETO: contratação de empresa especializada, do ramo pertinente, 
para fins de prestação de serviços consultoria previdenciária especifi-
ca para regimes próprios, bem como de orientação e treinamento de 
pessoal no desenvolvimento de atividades junto ao regime próprio de 
previdência social desta municipalidade.
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/07/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 horas.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: Fundo de Previdência do Município de Nova Prata do Iguaçu 
– Paraná.
www.comprasgovernamentais.gov.br
Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as ca-
racterísticas quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interes-
sados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Prata do Iguaçu, ou pelo site www.npi.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3545-
8000, em dias úteis, nos horários das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 
as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 26 de junho de 2023.
CLEUSA APARECIDA DAMASIO TELES

Presidente

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL POR ITEM.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de lavagem de veículos para Fundo de Previdência Social do Muni-
cípio de Nova Prata do Iguaçu – PR.
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/07/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14:00 horas.

Prefeitura Municipal de Nova Prata

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: Fundo de Previdência do Município de Nova Prata do Iguaçu 
– Paraná.
www.comprasgovernamentais.gov.br
Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as ca-
racterísticas quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interes-
sados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Prata do Iguaçu, ou pelo site www.npi.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3545-
8000, em dias úteis, nos horários das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 
as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 26 de junho de 2023.
CLEUSA APARECIDA DAMASIO TELES

Presidente
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